
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

DECRETO Nº 25.361 

Data: 13 de dezembro de 2.023 

Sumula: Regulamenta o procedimento administrativo 

para a realização de pesquisa de preços para aquisição de 

bens e contratação de serviços, na forma que especifica, 

e dá outras providências.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no §1º do art. 23 da Lei 

nº 14.133/2021, DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 

para aquisição de bens e contratação de serviços em geral no âmbito da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional. 

 

§1º O disposto neste Decreto se aplica de forma subsidiária às contratações de obras e serviços de 

engenharia, que possuem regulamentação própria para formação de preços. 

 

§2º Quando o Município utilizar recursos da União oriundos de transferências voluntárias para aquisição 

de bens e contratação de serviços em geral deverá observar as regras e os procedimentos de que dispõe 

a normativa vigente. 

 

§3º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem como da 

contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços, deverá ser 

observado o disposto neste Decreto.   

 

Art. 2º. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I- preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços coletados, 

devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente 

elevados;  

II - preço máximo: valor de limite que a administração se dispõe a pagar por determinado objeto, 

levando-se em consideração o preço estimado, os aspectos mercadológicos próprios à negociação com 

o setor público e os recursos orçamentários disponíveis; e 



 

III - sobrepreço: preço contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais de 

mercado. 

 

CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

 

Seção I 

Formalização 

 

Art. 3º. A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

I - descrição do objeto a ser contratado; 

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa, que será do setor demandante;   

III - caracterização das fontes consultadas, apensando aos autos os documentos comprobatórios; 

IV - série de preços coletados; 

V - método matemático aplicado para a definição do valor estimado; 

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 

inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável.  

 

§1º Deverão constar nos autos do procedimento administrativo, de forma detalhada e justificada, todas 

as consultas realizadas para a definição do preço de referência, contendo o nome do agente público e as 

datas de consultas. 

 

§2º A pesquisa de que trata este artigo será realizada pelo setor requisitante, porém, posteriormente, será 

realizada pesquisa completa e análise crítica a cargo da Central de Formação de Preços.  

 

§3º Nos casos do parágrafo anterior, também deverá ser identificado o servidor responsável pela segunda 

pesquisa de preços.  

 

§4º Em casos de contratação de serviços em geral deverá ser elaborada planilha de custos, na forma 

estipulada por Regulamento.  

 

Seção II 

Critérios 

 

Art. 4º. A pesquisa de preços, sempre que possível, deverá contemplar, a realidade local e/ou regional, 

e deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, 

instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de 

pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

 



 

Parágrafo único. As referências devem se relacionar com o mesmo objeto que se pretende ter o preço 

fixado e deverão ter os comprovantes de sua obtenção juntados no processo administrativo respectivo 

(site específico, número de ata/contrato, etc.). 

 

Seção III 

Parâmetros 

 

Art. 5º. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para 

a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes 

parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 

1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 

oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 

III - orçamentos obtidos na internet, desde que em sítios de amplo acesso e da própria empresa e/ou 

dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada e de 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa 

e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 

contendo a data e a hora de acesso e/ou outras ferramentas passíveis de registro no processo; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 

compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital; 

V - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por 

meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 

não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital.   

 

§1º Quando existentes, os preços praticados pela própria Administração serão, obrigatoriamente, 

considerados como uma das referências de preço. 

 

§2º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de 

impossibilidade, ser apresentada justificativa nos autos. 

 

§3º Os parâmetros previstos neste artigo poderão ser utilizados de forma combinada. 

 

§4º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso V, deverá ser 

observado:  



 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor, sendo o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, conforme o 

número de itens solicitados e compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 

proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

 

III - informação aos fornecedores das características da contratação, com vistas à melhor caracterização 

das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado;  

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram 

consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação;  

V - em caso de orçamento obtido por e-mail, os documentos recebidos, incluindo o e-mail de 

recebimento, deverão ser assinados por servidor efetivo, empregado público ou agente público que o 

recebeu, mediante assinatura, nome e data; 

VI - será admitida cotação física diretamente com fornecedor mediante nome do fornecedor, CNPJ da 

empresa e data, podendo ser coletada por servidor efetivo, empregado público ou agente público, sendo 

que a cotação deverá ser assinada pelo servidor responsável. 

 

§5º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado 

no inciso I do §4º deste artigo, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e 

observado o índice de atualização de preços correspondente. 

 

§6º As cotações obtidas pela internet deverão conter assinatura do servidor efetivo, empregado público 

ou agente público que o coletou, mediante nome e assinatura, além da data, e CNPJ da empresa. 

 

Art. 6º. Especificamente para a pesquisa de preços para formação de preços referenciais de 

medicamentos, material hospitalar e odontológico, deverão ser levados em conta:  

I - preços praticados pela própria Administração;  

II - preços praticados por outros órgãos públicos ou Municípios da região;  

III - preços obtidos em consulta à média ponderada do Banco de Preços em Saúde (BPS);  

IV - preços obtidos através do Compras Paraná; 

V - preços obtidos através do aplicativo Nota Paraná; 

VI - preços decorrentes do valor médio ou mediano do Compras Governamentais. 

 

Parágrafo único. Na aplicação do presente dispositivo, a utilização de orçamentos obtidos diretamente 

de fornecedores somente será permitida caso não encontrado valor para o item com a utilização das 



 

fontes de pesquisa mencionadas no caput, devendo sempre se buscar 03 (três) ou mais referenciais de 

preço. 

 

Art. 7º. Os preços praticados pela própria Administração serão aqueles constantes em licitações, atas ou 

contratos, os quais encontram-se vigentes. 

 

Parágrafo único. Consideram-se vigentes os preços praticados em até 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores ao momento da formação de preços. 

 

Seção IV 

Metodologia para obtenção do preço estimado 

 

Art. 8º. Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o 

menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três 

ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata os artigos anteriores, podendo ser 

desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

 

§1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificado no processo 

pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.  

 

§2º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, 

deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.  

 

§3º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande 

variação entre os valores apresentados.  

 

§4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três 

preços, desde que devidamente justificada no processo pelo servidor responsável e aprovado pelo 

Secretário ou Diretor competente. 

 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

 

Seção I 

Contratação direta 

 

Art. 9º. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto 

no art. 5º deste Decreto. 

 



 

§1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a justificativa de 

preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura 

contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 

privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 

meio idôneo. 

 

§2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a 

justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de 

mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto 

pretendido. 

 

§3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a 

possibilidade de competição. 

 

§4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, a 

estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa. 

 

§5º O procedimento previsto no §4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a 

fornecedores. 

 

Seção II 

Contratação de prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva 

 

Art. 10. Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de prestação de 

serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto neste Decreto, 

observando, no que couber, o disposto a seguir. 

 

Parágrafo único. Considera-se regime de dedicação exclusiva aquele em que os empregados da 

contratada são alocados para trabalhar e estão disponíveis contínua e permanentemente nas dependências 

do órgão Contratante, sendo que a execução dos serviços segue uma rotina específica estabelecida e 

supervisionada pelo órgão.  

 

Art. 11. Para a estimativa de preços e preços referenciais, no caso de serviços com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, o custo estimado da contratação deve contemplar:  

I - o valor máximo global e mensal estabelecido em decorrência da identificação dos elementos que 

compõem o preço dos serviços, definidos por meio do preenchimento de planilha de custos e formação 

de preços, conforme o Anexo I deste Decreto, observados os custos dos itens referentes ao serviço, 

podendo ser motivadamente dispensada naquelas contratações em que a natureza do seu objeto torne 



 

inviável ou desnecessário o detalhamento dos custos para aferição da exequibilidade dos preços 

praticado;  

II - pesquisa dos preços praticados no mercado em contratações similares, ou ainda a adoção de valores 

constantes de indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas 

ou outros equivalentes, se for o caso; e 

III - previsão de regras claras quanto à composição dos custos que impactem no valor global das 

propostas das licitantes, principalmente no que se refere a regras de depreciação de equipamentos a 

serem utilizados no serviço. 

 

Art. 12. O modelo de planilha de custos e formação de preços previsto no Anexo I deste Decreto deverá 

ser adaptado às especificidades do serviço e às necessidades do órgão ou entidade contratante, de modo 

a permitir a identificação de todos os custos envolvidos na execução do serviço, e constituirá anexo do 

ato convocatório a ser preenchido pelos proponentes. 

 

Seção III 

Contratação de prestação de serviços em geral 

 

Art. 13. Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de prestação de 

serviços em geral, ou seja, sem dedicação exclusiva de mão de obra, aplica-se o disposto neste Decreto, 

observando, no que couber, o disposto a seguir. 

 

Parágrafo único. Enquadram-se nesta categoria aqueles serviços em que não há alocação contínua de 

empregados da Contratada nas dependências do órgão Contratante, sendo que a efetiva execução da 

atividade contratada será realizada, apenas, quando provocada a demanda. 

 

Art. 14. Para a estimativa de preços e preços referenciais, no caso de serviços em geral, o custo estimado 

da contratação deve contemplar:  

I - o valor máximo global e mensal estabelecido em decorrência da identificação dos elementos que 

compõem o preço dos serviços, definidos por meio do preenchimento de planilha de custos e formação 

de preços, observados os custos dos itens referentes ao serviço, podendo ser motivadamente dispensada 

naquelas contratações em que a natureza do seu objeto torne inviável ou desnecessário o detalhamento 

dos custos para aferição da exequibilidade dos preços praticado;  

II - pesquisa dos preços praticados no mercado em contratações similares, ou ainda a adoção de valores 

constantes de indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas 

ou outros equivalentes, se for o caso; e 

III - previsão de regras claras quanto à composição dos custos que impactem no valor global das 

propostas das licitantes, principalmente no que se refere a regras de depreciação de equipamentos a 

serem utilizados no serviço. 

 



 

Art. 15. O modelo de planilha de custos e formação de preços deverá ser adaptado às especificidades do 

serviço e às necessidades do órgão ou entidade contratante, de modo a permitir a identificação de todos 

os custos envolvidos na execução do serviço, e constituirá anexo do ato convocatório a ser preenchido 

pelos proponentes. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 16. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 

prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 

elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior 

desconto. 

 

Art. 17. A correção inflacionária de que trata este Decreto será medida aplicando-se o índice utilizado 

pela Municipalidade. 

 

Art. 18. As planilhas de formação de preços deverão ser inseridas nos processos licitatórios, em forma 

digital e em formato editável.  

Parágrafo único. Nos termos deste Decreto, nas contratações de serviços, deverá ser elaborada pela 

Secretaria demandante, planilha de composição de custos detalhada, com os custos indiretos incidentes 

na contratação.  

  

Art. 19. Casos omissos ou que, eventualmente, possam frustrar o processo licitatório, serão decididos 

pela Secretaria da Administração. 

 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando expressamente as disposições 

em contrário.  

 

Art. 21. A Administração indireta poderá por ato normativo próprio regulamentar pontos específicos 

deste decreto, adaptando a sua realidade estrutural e funcional. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, 13 de dezembro de 2.023. 

 

 

 

Roberto Justus 

Prefeito 



 

ANEXO I 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Dedicação exclusiva de mão-de-obra  

Processo nº.:  

Licitação Pregão/Concorrência nº.:  

 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

Tipo de     Serviço  Unidade de 

Medida 

Quantidade total a contratar 

(em função da unidade de 

medida) 

   

   

   

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que 

concerne às rubricas e suas respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa. 

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de 

determinados serviços que prescindam da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para 

com a Administração. 

 

MÃO DE OBRA 

Mão de obra vinculada à execução contratual 

 

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo: (indicar a aplicável) 

 

 

 Dados para composição dos custos referentes a mão de obra 

1 Tipo de Serviço:  

2 Classificação Brasileira de 

Ocupações (CBO): 

 

3 Salário Normativo da Categoria 

Profissional: 

 

4 Categoria Profissional:  

5 Data-Base da Categoria 

(dia/mês/ano): 

 

 

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 

Nota 2: O valor informado deve considerar o valor mensal do empregado, ou se previsto em outra 

unidade no instrumento coletivo de trabalho, deve ser indicado expressamente e calculado conforme a 

unidade e carga horária necessária para a contratação. 



 

 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário-Base  

B Adicional de Periculosidade  

C Adicional de Insalubridade  

D Adicional Noturno  

E Adicional de Hora Noturna Reduzida  

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado  

G Outros (especificar)  

Total  

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no 

período de 12 meses. 

Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial 

do intervalo intrajornada (§ 4º do art. 71 da CLT), o valor a ser pago será inserido na remuneração 

utilizando a alínea “G”. 

 

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 - 13º (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 

 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$) 

A 13º (décimo terceiro) Salário  

B Férias e Adicional de Férias  

C Incidência do item 2.2 sobre o 13º Salário, Férias e Adicional de Férias  

Total  

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se 

proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação natalina e adicional de 

férias. 

Nota 2: O adicional de férias contido neste submódulo corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração, 

que por sua vez é dividido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima. 

2.2 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO (FGTS) E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES. 

 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$) 

A INSS 20,00%  

B Salário Educação 2,50%  

C SAT    



 

D SESC ou SESI 1,50%  

E SENAI - SENAC 1,00%  

F SEBRAE 0,60%  

G INCRA 0,20%  

H FGTS 8,00%  

Total    

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles 

estabelecidos pela legislação vigente. 

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para 

risco médio, e de 3% de risco grave, que será encontrado após o cálculo de RATxFAP, a depender da 

atividade. 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1 e o Submódulo 2.1.  

2.3 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS. 

 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte  

B Auxílio-Refeição/Alimentação  

C Assistência Médica e Familiar  

D Outros (especificar)  

Total  

 

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente   pago 

pelo empregado). 

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de 

Trabalho.   

2.4 QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E 

DIÁRIOS 

 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  

2.3 Benefícios Mensais e Diários  

Total  

 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado  

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado  



 

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado  

D Aviso Prévio Trabalhado  

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado  

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado  

Total  

 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Nota 1: Os itens que contemplam o Módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo 

repositor/substituto que por ventura venha cobrir o empregado nos casos de Ausências Legais (4.1) e/ou 

na Intrajornada (4.2), a depender da prestação do serviço. 

Nota 2: Haverá a incidência do Submódulo 2.2 sobre esse módulo. 

4.1 - AUSÊNCIAS LEGAIS 

 

4.1 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$) 

A Férias  

B Ausências Legais  

C Licença Paternidade  

D Ausência por acidente de trabalho  

E Afastamento Maternidade  

F Outros (especificar)  

Total  

Nota: As alíneas “A” a “F” referem-se somente ao custo que será pago ao repositor pelos dias 

trabalhados quando da necessidade de substituir a mão de obra alocada na prestação do serviço. 

4.2 - INTRAJORNADA 

 

4.2 Substituto na Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso ou alimentação  

Total  

Nota: Quando houver a necessidade de reposição de um empregado durante sua ausência nos casos de 

intervalo para repouso ou alimentação deve-se contemplar o Submódulo 4.2. 

4.3 QUADRO-RESUMO DO ITEM 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Substituto nas Ausências Legais  

4.2 Substituto na Intrajornada  

Total  

 

 



 

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

 

5 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes   

B Materiais  

C Equipamentos  

D Outros (especificar)  

Total  

Nota: Valores mensais por empregado. 

 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$) 

A Custos Indiretos   

B Lucro   

C Tributos   

c.1 Tributos Federais (especificar)   

c.2. Tributos Estaduais (especificar)   

c.3 Tributos Municipais (especificar)   

Total   

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO – VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

 

 Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por  empregado) Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão  

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

E Módulo 5 - Insumos Diversos  

Subtotal (A + B +C+ D+E)  



 

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

Valor Total por Empregado  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

 

 

Tipo de  Serviço 

(A) 

Valor Proposto 

por Empregado 

(B) 

Qtde. de 

Empregados por 

Posto (C) 

Valor Proposto 

por Posto 

(D) = (B x C) 

Qtde. de Postos 

(E) 

Valor Total do 

Serviço 

(F) = (D x E) 

I Serviço 1 

(indicar) 

R$  R$  R$ 

II Serviço 2 

(indicar) 

R$  R$  R$ 

III Serviço 3 

(indicar) 

R$  R$  R$ 

Valor Mensal dos Serviços (I + II + III)  

 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

 

 VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

 DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

A Valor proposto por unidade de medida *  

B Valor mensal do serviço  

 

C 

Valor global da contratação (Valor mensal do serviço multiplicado pelo 

número de meses do contrato). 

 



 

 

Nota: Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREVISÃO LEGAL ACERCA DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS ESTIMADOS PARA A 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

Base Legal a ser seguida: legislação trabalhista, tributária e previdenciária, além dos Acordos 

Coletivos, das Convenções Coletivas de Trabalho e demais instrumentos aplicáveis. 

 

1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

Previsão legal: Consolidação das Leis do Trabalho: 

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos 

legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como 

contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.               

§ 1o  Integram o salário a importância fixa estipulada, as gratificações legais e as 

comissões pagas pelo empregador. 

 

A – SALÁRIO BASE: DEFINIDO EM ACORDO, DISSÍDIO OU CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO; 

B - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE: PREVISTO NA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 

TRABALHO – CLT E SÚMULA Nº 191, TST: 

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da 

regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, 

por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude 

de exposição permanente do trabalhador a:                   

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;                   

II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de 

segurança pessoal ou patrimonial; 



 

§ 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um 

adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes 

de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa.  

§ 2º - O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura 

lhe seja devido.                     

§ 3º Serão descontados ou compensados do adicional outros da mesma natureza 

eventualmente já concedidos ao vigilante por meio de acordo coletivo.                    

§ 4o  São também consideradas perigosas as atividades de trabalhador em 

motocicleta.          

De acordo com a Súmula nº 191: 

TST “ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. BASE DE 

CÁLCULO (cancelada a parte final da antiga redação e inseridos os itens II e 

III) - Res. 214/2016, DEJT divulgado em 30.11.2016 e 01 e 02.12.2016 

I – O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário básico e não sobre 

este acrescido de outros adicionais.  

II – O adicional de periculosidade do empregado eletricitário, contratado sob a 

égide da Lei nº 7.369/1985, deve ser calculado sobre a totalidade das parcelas de 

natureza salarial. Não é válida norma coletiva mediante a qual se determina a 

incidência do referido adicional sobre o salário básico.  

III - A alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade do eletricitário 

promovida pela Lei nº 12.740/2012 atinge somente contrato de trabalho firmado 

a partir de sua vigência, de modo que, nesse caso, o cálculo será realizado 

exclusivamente sobre o salário básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da 

CLT.” 

C - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE: PREVISTO NA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 

TRABALHO – CLT E SÚMULA 448/TST - ATIVIDADE INSALUBRE: 

Art. 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de 

tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de 

adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 

10% (dez por cento) do salário-mínimo da região, segundo se classifiquem nos 

graus máximo, médio e mínimo.                 

Nos termos da Súmula 448/TST - ATIVIDADE INSALUBRE: 

I - Não basta a constatação da insalubridade por meio de laudo pericial para que 

o empregado tenha direito ao respectivo adicional, sendo necessária a 

classificação da atividade insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério 

do Trabalho. 

II – A higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande 

circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se equiparar à limpeza em 

residências e escritórios, enseja o pagamento de adicional de insalubridade em 



 

grau máximo, incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE 

nº 3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano. 

Nota: Conforme entendimento pacificado dos Tribunais Superiores, não é possível cumular adicional 

de insalubridade com periculosidade, devendo, caso incidam os dois adicionais na função analisada, ser 

considerada apenas o que é mais favorável ao empregado.  

 

D/E - ADICIONAL NOTURNO E HORA NOTURNA REDUZIDA: PREVISTA NA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO – CLT: 

Art. 73. Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho 

noturno terá remuneração superior a do diurno e, para esse efeito, sua 

remuneração terá um acréscimo de 20 % (vinte por cento), pelo menos, sobre a 

hora diurna.                  

§ 1º A hora do trabalho noturno será computada como de 52 minutos e 30 

segundos. 

§ 2º Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o trabalho executado entre 

as 22 horas de um dia e as 5 horas do dia seguinte. 

 

F - ADICIONAL DE HORA EXTRA NO FERIADO TRABALHADO: PREVISTA NA LEI Nº 

605/1949: 

Art. 9º Nas atividades em que não for possível, em virtude das exigências 

técnicas das empresas, a suspensão do trabalho, nos dias feriados civis e 

religiosos, a remuneração será paga em dobro, salvo se o empregador determinar 

outro dia de folga. 

G - OUTROS (ESPECIFICAR) 

Jornada de trabalho 12x36: Previsto na CLT: 

Art. 59-A.  Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é facultado 

às partes, mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo 

coletivo de trabalho, estabelecer horário de trabalho de doze horas seguidas por 

trinta e seis horas ininterruptas de descanso, observados ou indenizados os 

intervalos para repouso e alimentação.                  

Parágrafo único.  A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto 

no caput deste artigo abrange os pagamentos devidos pelo descanso semanal 

remunerado e pelo descanso em feriados, e serão considerados compensados os 

feriados e as prorrogações de trabalho noturno, quando houver, de que tratam 

o art. 70 e o § 5º do art. 73 desta Consolidação. 

2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 - 13º (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 



 

A - 13º (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO OU GRATIFICAÇÃO NATALINA (TRATA-SE DE UM 

DIREITO GARANTIDO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL EM SEU ART. 7º, É COMPULSÓRIO 

E TEM NATUREZA SALARIAL):  

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social: 

[...] 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria; 

Conforme a Lei nº 4.090/62: 

Art. 1º - No mês de dezembro de cada ano, a todo empregado será paga, pelo 

empregador, uma gratificação salarial, independentemente da remuneração a que 

fizer jus. 

§ 1º - A gratificação corresponderá a 1/12 avos da remuneração devida em 

dezembro, por mês de serviço, do ano correspondente. 

§ 2º - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como 

mês integral para os efeitos do parágrafo anterior. 

§ 3º - A gratificação será proporcional:        

I - na extinção dos contratos a prazo, entre estes incluídos os de safra, ainda que 

a relação de emprego haja findado antes de dezembro; e           

II - na cessação da relação de emprego resultante da aposentadoria do 

trabalhador, ainda que verificada antes de dezembro. 

Art. 2º - As faltas legais e justificadas ao serviço não serão deduzidas para os 

fins previstos no § 1º do art. 1º desta Lei. 

Art. 3º - Ocorrendo rescisão, sem justa causa, do contrato de trabalho, o 

empregado receberá a gratificação devida nos termos dos parágrafos 1º e 2º do 

art. 1º desta Lei, calculada sobre a remuneração do mês da rescisão. 

Nos termos da Lei nº 4.749/65: 

 Art. 1º - A gratificação salarial instituída pela Lei número 4.090, de 13 de julho 

de 1962, será paga pelo empregador até o dia 20 de dezembro de cada ano, 

compensada a importância que, a título de adiantamento, o empregado houver 

recebido na forma do artigo seguinte. 

Parágrafo único. (Vetado). 

Art. 2º - Entre os meses de fevereiro e novembro de cada ano, o empregador 

pagará, como adiantamento da gratificação referida no artigo precedente, de uma 

só vez, metade do salário recebido pelo respectivo empregado no mês anterior. 

§ 1º - O empregador não estará obrigado a pagar o adiantamento, no mesmo mês, 

a todos os seus empregados. 

§ 2º - O adiantamento será pago ao ensejo das férias do empregado, sempre que 

este o requerer no mês de janeiro do correspondente ano. 



 

Art. 3º - Ocorrendo a extinção do contrato de trabalho antes do pagamento de 

que trata o Art. 1º desta Lei, o empregador poderá compensar o adiantamento 

mencionado com a gratificação devida nos termos do Art. 3º da Lei número 

4.090, de 13 de julho de 1962, e, se não bastar, com outro crédito de natureza 

trabalhista que possua o respectivo empregado. 

Art. 4º - As contribuições devidas ao Instituto Nacional de Previdência Social, 

que incidem sobre a gratificação salarial referida nesta Lei, ficam sujeitas ao 

limite estabelecido na legislação da Previdência Social. 

Art. 5 - Aplica-se, no corrente ano, a regra estatuída no Art. 2º desta Lei, podendo 

o empregado usar da faculdade estatuída no seu § 2º no curso dos primeiros 30 

(trinta) dias de vigência desta Lei. 

Art. 6º - O Poder Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias, adaptará o Regulamento 

aprovado pelo Decreto número 1.881, de 14 de dezembro de 1962, aos preceitos 

desta Lei. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

B - FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS: PREVISTO NA CF/88, ART. 7º): 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social: 

[...] 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal; 

 Segundo o Art. 129 a 145 da CLT: 

Art. 129 - Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de 

férias, sem prejuízo da remuneração.                 

  Art. 130 - Após cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de 

trabalho, o empregado terá direito a férias, na seguinte proporção: 

I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 5 

(cinco) vezes;                          

II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 

(quatorze) faltas;                         

III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e 

três) faltas;                         

IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 32 

(trinta e duas) faltas. 

§ 1º - É vedado descontar, do período de férias, as faltas do empregado ao 

serviço.                       

§ 2º - O período das férias será computado, para todos os efeitos, como tempo 

de serviço. 



 

Art. 131 - Não será considerada falta ao serviço, para os efeitos do artigo 

anterior, a ausência do empregado: 

I - nos casos referidos no art. 473;                         

 Il - durante o licenciamento compulsório da empregada por motivo de 

maternidade ou aborto, observados os requisitos para percepção do salário-

maternidade custeado pela Previdência Social; 

 III - por motivo de acidente do trabalho ou enfermidade atestada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, excetuada a hipótese do inciso IV do art. 

133;                       

IV - justificada pela empresa, entendendo-se como tal a que não tiver 

determinado o desconto do correspondente salário;                     

V - durante a suspensão preventiva para responder a inquérito administrativo ou 

de prisão preventiva, quando for impronunciado ou absolvido; e 

VI - nos dias em que não tenha havido serviço, salvo na hipótese do inciso III do 

art. 133.                       

Art. 132 - O tempo de trabalho anterior à apresentação do empregado para 

serviço militar obrigatório será computado no período aquisitivo, desde que ele 

compareça ao estabelecimento dentro de 90 (noventa) dias da data em que se 

verificar a respectiva baixa.                    

Art. 133 - Não terá direito a férias o empregado que, no curso do período 

aquisitivo: 

I - deixar o emprego e não for readmitido dentro de 60 (sessenta) dias 

subsequentes à sua saída; 

II - permanecer em gozo de licença, com percepção de salários, por mais de 30 

(trinta) dias;                         

III - deixar de trabalhar, com percepção do salário, por mais de 30 (trinta) dias, 

em virtude de paralisação parcial ou total dos serviços da empresa; e 

IV - tiver percebido da Previdência Social prestações de acidente de trabalho ou 

de auxílio-doença por mais de 6 (seis) meses, embora descontínuos. 

§ 1º - A interrupção da prestação de serviços deverá ser anotada na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social. 

§ 2º - Iniciar-se-á o decurso de novo período aquisitivo quando o empregado, 

após o implemento de qualquer das condições previstas neste artigo, retornar ao 

serviço. 

§ 3º - Para os fins previstos no inciso lIl deste artigo a empresa comunicará ao 

órgão local do Ministério do Trabalho, com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias, as datas de início e fim da paralisação total ou parcial dos serviços da 

empresa, e, em igual prazo, comunicará, nos mesmos termos, ao sindicato 



 

representativo da categoria profissional, bem como afixará aviso nos respectivos 

locais de trabalho.                           

§ 4º (Vetado)                      

2.2 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO (FGTS) E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES. 

-CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (INSS): ART. 195, CF: 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:        

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício; 

 Composição do GPS e FGTS: 

ENCARGOS PERCENTUAL 

INSS – empregador 20% 

Salário educação 2,50% 

SAT – GIL/RAT* 3,00% 

SESC 1,50% 

SENAC 1,00% 

SEBRAE 0,60% 

INCRA 0,20% 

 

-SAT – GIIL/RAT  

As alíquotas do GIIL-RAT ou Seguro de Acidente de Trabalho - SAT são de 1%, 2% ou 3%. Esta 

alíquota é estabelecida de acordo com as atividades preponderantes e correspondentes ao grau de risco. 

-FAP – Fator Acidentário de Prevenção 

O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um índice aplicado sobre a contribuição GIILRAT, que tanto 

pode resultar em aumento como diminuição da respectiva contribuição. O FAP é um multiplicador 

aplicado sobre a alíquota do seguro no qual varia num intervalo de 0,05% a 2,00%. 

-Fundo de Garantia por tempo de serviço  

Está previsto na Lei n° 8.036/1990: 

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados 

a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a 

importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, 

no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que 

tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei 



 

nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de 

agosto de 1965. 

2.3 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS. 

São os custos relativos aos benefícios concedidos aos empregados estabelecidos na legislação, 

acordos ou Convenções Coletivas, tais como, transporte, auxílio alimentação, assistência médica e 

familiar, entre outros. 

Devem ser contabilizados com base em seu custo efetivo (descontados os valores arcados pelo 

empregado). 

 

A – TRANSPORTE (Lei nº 7.418/85)  

Art. 1º Fica instituído o vale-transporte, que o empregador, pessoa física ou 

jurídica, antecipará ao empregado para utilização efetiva em despesas de 

deslocamento residência-trabalho e vice-versa, através do sistema de transporte 

coletivo público, urbano ou intermunicipal e/ou interestadual com características 

semelhantes aos urbanos, geridos diretamente ou mediante concessão ou 

permissão de linhas regulares e com tarifas fixadas pela autoridade competente, 

excluídos os serviços seletivos e os especiais.     

Art. 2º - O Vale-Transporte, concedido nas condições e limites definidos, nesta 

Lei, no que se refere à contribuição do empregador: 

a) não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração para quaisquer 

efeitos; 

b) não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço; 

c) não se configura como rendimento tributável do trabalhador. 

 

Decreto nº 10.854/2021 - Art. 106 a 136: 

Art. 114.  O vale-transporte será custeado: 

I - pelo beneficiário, na parcela equivalente a seis por cento de seu salário básico 

ou vencimento, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens; e 

II - pelo empregador, no que exceder à parcela de que trata o inciso I. 

Parágrafo único.  O empregador fica autorizado a descontar mensalmente o valor 

da parcela de que trata o inciso I do caput do salário básico ou vencimento do 

empregado que utilizar o vale-transporte. 

Art. 115.  O valor da parcela a ser suportada pelo beneficiário será descontado 

proporcionalmente à quantidade de vale-transporte concedida para o período a 

que se refere o salário básico ou vencimento e por ocasião de seu pagamento, 

exceto se houver disposição em contrário em convenção ou acordo coletivo. 

B – AUXÍLIO-REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO (Leis nº. 6.321/1976 e CLT, ambas alteradas pela Lei nº. 

14.442/2022) 



 

CLT: 

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos 

legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como 

contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.  [...] 

§ 2o  As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, 

auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro, diárias para viagem, 

prêmios e abonos não integram a remuneração do empregado, não se incorporam 

ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência de qualquer encargo 

trabalhista e previdenciário.    

Lei 6.321/1976: 

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir do lucro tributável, para fins de 

apuração do imposto sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente 

realizadas no período-base em programas de alimentação do trabalhador 

previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho e Previdência, na forma e 

de acordo com os limites dispostos no decreto que regulamenta esta Lei.      

§ 1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder em cada 

exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente 

com a dedução de que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10% 

(dez por cento) do lucro tributável. 

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão 

ser transferidas para dedução nos dois exercícios financeiros subsequentes. 

§ 3º As despesas destinadas aos programas de alimentação do trabalhador 

deverão abranger exclusivamente o pagamento de refeições em restaurantes e 

estabelecimentos similares e a aquisição de gêneros alimentícios em 

estabelecimentos comerciais.        

§ 4º As pessoas jurídicas beneficiárias não poderão exigir ou receber:      

I - qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos sobre o valor contratado; 

II - prazos de repasse ou pagamento que descaracterizem a natureza pré-paga 

dos valores a serem disponibilizados aos trabalhadores; ou     

III - outras verbas e benefícios diretos ou indiretos de qualquer natureza não 

vinculados diretamente à promoção de saúde e segurança alimentar do 

trabalhador, no âmbito do contrato firmado com empresas emissoras de 

instrumentos de pagamento de auxílio-alimentação.      

§ 5º A vedação de que trata o § 4º deste artigo terá vigência conforme definido 

em regulamento para os programas de alimentação do trabalhador.    

Art. 1º-A. Os serviços de pagamentos de alimentação contratados para execução 

dos programas de alimentação de que trata esta Lei observarão o seguinte:      

 I - a operacionalização por meio de arranjo de pagamento fechado ou aberto, 

devendo as empresas organizadas na forma de arranjo de pagamento fechado 



 

permitir a interoperabilidade entre si e com arranjos abertos, indistintamente, 

com o objetivo de compartilhar a rede credenciada de estabelecimentos 

comerciais, a partir de 1º de maio de 2023;       

II - a portabilidade gratuita do serviço, mediante solicitação expressa do 

trabalhador, além de outras normas fixadas em decreto do Poder Executivo, a 

partir de 1º de maio de 2023;      

III - (VETADO).        

Art 2º Os programas de alimentação a que se refere o artigo anterior deverão 

conferir prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa renda e limitar-

se-ão aos contratados pela pessoa jurídica beneficiária. 

§ 1o O Ministério do Trabalho articular-se-á com o Instituto Nacional de 

Alimentação e Nutrição - INAN, para efeito do exame e aprovação dos 

programas a que se refere a presente Lei.              

§ 2o  As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 

Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos 

trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para um novo 

emprego, limitada a extensão ao período de seis meses.                      

§ 3o  As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 

previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso 

para participação em curso ou programa de qualificação profissional, limitada 

essa extensão ao período de cinco meses.                       

Art 3º Não se inclui como salário de contribuição a parcela paga in natura, pela 

empresa, nos programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho. 

Art. 3º-A. A execução inadequada, o desvio ou o desvirtuamento das finalidades 

dos programas de alimentação do trabalhador pelas pessoas jurídicas 

beneficiárias ou pelas empresas registradas no Ministério do Trabalho e 

Previdência, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis pelos 

órgãos competentes, acarretarão:     

I - a aplicação de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), a qual será aplicada em dobro em caso de reincidência ou 

de embaraço à fiscalização;      

II - o cancelamento da inscrição da pessoa jurídica beneficiária ou do registro 

das empresas vinculadas aos programas de alimentação do trabalhador 

cadastradas no Ministério do Trabalho e Previdência, desde a data da primeira 

irregularidade passível de cancelamento, conforme estabelecido em ato 

específico; e      

III - a perda do incentivo fiscal da pessoa jurídica beneficiária, em consequência 

do cancelamento previsto no inciso II deste caput.      



 

§ 1º Os critérios de cálculo e os parâmetros de gradação da multa prevista no 

inciso I do caput deste artigo serão estabelecidos em ato do Ministro de Estado 

do Trabalho e Previdência.       

§ 2º O estabelecimento que comercializa produtos não relacionados à 

alimentação do trabalhador e a empresa que o credenciou sujeitam-se à aplicação 

da multa prevista no inciso I do caput deste artigo.       

§ 3º Na hipótese do cancelamento previsto no inciso II do caput deste artigo, 

novo registro ou inscrição perante o Ministério do Trabalho e Previdência 

somente poderá ser pleiteado decorrido o prazo a ser definido em regulamento.      

 Decreto nº 10.854/2021 (Art. 166 a 182): 

CAPÍTULO XVIII 

DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR  

Art. 166.  Este Capítulo dispõe sobre a regulamentação do PAT, de que trata 

a Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976. 

Portaria SIT/DSST Nº 3 DE 01/03/2002: 

Art. 3º As pessoas jurídicas beneficiárias poderão incluir no Programa 

trabalhadores de renda mais elevada, desde que esteja garantido o atendimento 

da totalidade dos trabalhadores que percebam até cinco salários mínimos, 

independentemente da duração da jornada de trabalho. 

Parágrafo único. O benefício concedido aos trabalhadores que percebam até 

cinco salários mínimos não poderá, sob qualquer pretexto, ter valor inferior 

àquele concedido aos de rendimento mais elevado. 

Art. 4º A participação financeira do trabalhador fica limitada a 20% (vinte por 

cento) do custo direto do benefício concedido. 

*Atenção: 

-Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de 

Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 14 deste Decreto. 

3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

Estimativas de um possível encerramento do contrato de trabalho de um empregado.  

1. Demissão SEM justa causa: 

A - Aviso Prévio Indenizado; 

D - Aviso Prévio Trabalhado; 

2. Demissão COM justa causa; 

3. Outros tipos de desligamento; 

 

DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA: 

A decisão por encerrar o contrato de trabalho sem justa causa, por qualquer das partes, deverá 

sempre ser previamente comunicada. Tal comunicação denomina-se Aviso Prévio. 

Aviso Prévio Indenizado 



 

Se o empregador não conceder o aviso prévio, terá ele de pagar ao trabalhador os salários dos 

dias referente ao aviso que deveria ter sido concedido, tempo esse que será do mesmo modo incluído na 

duração do contrato de trabalho para todos os fins conforme dispõe o art. 487 § 1º da CLT. 

De acordo com a CLT, em seu artigo 487: 

Art. 487 - Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser 

rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com a 

antecedência mínima de: 

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; 

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais 

de 12 (doze) meses de serviço na empresa.           

§ 1º - A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o 

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a 

integração desse período no seu tempo de serviço. 

§ 2º - A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao empregador o direito 

de descontar os salários correspondentes ao prazo respectivo. 

Aviso Prévio Trabalhado: 

O Custo de aviso prévio trabalhado corresponde ao valor a ser provisionado para pagamento dos 

dias trabalhados, quando ocorrer uma demissão sem justa causa. 

Multa do FGTS e Contribuição Social: 

Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990: 

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, 

ficará este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os 

valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente 

anterior, que ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações 

legais. 

 § 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, 

na conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por 

cento do montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante 

a vigência do contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos 

respectivos juros. 

 

Lei Complementar nº 110, 29 de julho de 2001: 

Art. 1o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de 

despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o 

montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço – FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido 

das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.  

Na Demissão SEM justa causa: 

O custo do Aviso Prévio Trabalhado corresponde a:  



 

 Remuneração integral; 

 Férias, adicional de férias e 13° salário proporcionais; 

 Encargos previdenciários e FGTS, inclusive multa sobre o saldo de depósitos; 

 Benefícios mensais e diários. 

Já no Aviso Prévio Indenizado não haverá provisão de encargo previdenciário, portanto: 

 Remuneração integral (exceto provisão de horas extras); 

 Férias, adicional de férias e 13° salário proporcionais; 

 FGTS, inclusive multa sobre o saldo de depósitos; 

 Benefícios mensais e diários; 

***Atenção: 

-Lei 12.506, de 11 de outubro de 2011 - Do aviso prévio e o acréscimo de dias por anos de serviço 

prestado: 

Art. 1º O aviso prévio, de que trata o Capítulo VI do Título IV da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 

de 1943, será concedido na proporção de 30 (trinta) dias aos empregados 

que contem até 1 (um) ano de serviço na mesma empresa.  

Parágrafo único. Ao aviso prévio previsto neste artigo serão acrescidos 3 (três) 

dias por ano de serviço prestado na mesma empresa, até o máximo de 60 

(sessenta) dias, perfazendo um total de até 90 (noventa) dias. 

DEMISSÃO COM JUSTA CAUSA: 

A demissão por justa causa é a rescisão do contrato de trabalho em decorrência de uma falta 

grave cometida pelo empregado. 

No caso da demissão por justa causa este perderá o direito ao pagamento de 13º salário e férias 

proporcionais, já provisionadas ao longo do curso do contrato. 

 De acordo com a CLT, em seu art. 146: 

Art. 146 - Na cessação do contrato de trabalho, qualquer que seja a sua causa, 

será devida ao empregado a remuneração simples ou em dobro, conforme o caso, 

correspondente ao período de férias cujo direito tenha adquirido. 

Parágrafo único - Na cessação do contrato de trabalho, após 12 (doze) meses de 

serviço, o empregado, desde que não haja sido demitido por justa causa, terá 

direito à remuneração relativa ao período incompleto de férias, de acordo com 

o art. 130, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de serviço ou fração 

superior a 14 (quatorze) dias.   

 

4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 AUSÊNCIAS LEGAIS 

O Custo de reposição do profissional ausente refere-se ao custo necessário para substituir, no posto 

de trabalho, o profissional que está em gozo de férias ou em caso de suas ausências legais, dentre outros. 

 Férias do empregado residente 



 

 Licenças maternidade e paternidade 

 Acidente de trabalho 

 Intrajornada 

 Ausências legais 

A – FÉRIAS (art. 129, CLT): 

Art. 129 - Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de 

férias, sem prejuízo da remuneração. 

B – AUSÊNCIAS LEGAIS (ART. 473, CLT): 

Art. 473 - O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo 

do salário: 

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, 

descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua carteira de trabalho e 

previdência social, viva sob sua dependência econômica; 

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; 

III - por 5 (cinco) dias consecutivos, em caso de nascimento de filho, de adoção 

ou de guarda compartilhada; 

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação 

voluntária de sangue devidamente comprovada; 

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos 

têrmos da lei respectiva; 

VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço 

Militar referidas na letra "c" do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 

1964 (Lei do Serviço Militar); 

 VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame 

vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior.                

VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo; 

IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante 

de entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo 

internacional do qual o Brasil seja membro; 

X - pelo tempo necessário para acompanhar sua esposa ou companheira em até 

6 (seis) consultas médicas, ou em exames complementares, durante o período de 

gravidez; 

XI - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos em 

consulta médica.                   ; 

XII - até 3 (três) dias, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de realização 

de exames preventivos de câncer devidamente comprovada.               

Parágrafo único. O prazo a que se refere o inciso III do caput deste artigo será 

contado a partir da data de nascimento do filho.  

C e E - LICENÇA MATERNIDADE/PATERNIDADE 



 

Licença Maternidade – previsto na CLT:  

Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento 

e vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário.                       

§ 1o A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu empregador 

da data do início do afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o 28º 

(vigésimo oitavo) dia antes do parto e ocorrência deste. 

§ 2o Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser aumentados de 

2 (duas) semanas cada um, mediante atestado médico.                  

§ 3o Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e vinte) 

dias previstos neste artigo. 

§ 4o É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e 

demais direitos: 

I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada 

a retomada da função anteriormente exercida, logo após o retorno ao 

trabalho;                   

II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização de, 

no mínimo, seis consultas médicas e demais exames complementares. 

Art. 392-A.  À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de 

adoção de criança ou adolescente será concedida licença-maternidade nos 

termos do art. 392 desta Lei.   

[...] § 4o A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do 

termo judicial de guarda à adotante ou guardiã.                      

§ 5o A adoção ou guarda judicial conjunta ensejará a concessão de licença-

maternidade a apenas um dos adotantes ou guardiães empregado ou 

empregada.                        

Art. 392-B.  Em caso de morte da genitora, é assegurado ao cônjuge ou 

companheiro empregado o gozo de licença por todo o período da licença-

maternidade ou pelo tempo restante a que teria direito a mãe, exceto no caso de 

falecimento do filho ou de seu abandono.                 

Art. 392-C. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 392-A e 392-B ao 

empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção.                

Se for empresa adepta do Programa Empresa Cidadã, o prazo é de 180 dias, segundo o inciso I, art. 38 

Lei 13.257/2016: 

Art. 1º É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar:  

I - por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso 

XVIII do caput do art. 7º da Constituição Federal; 

Licença Paternidade – 20 dias de ausência paternidade segundo o inciso II, art. 38 Lei 13.257/2016.  



 

II - por 15 (quinze) dias a duração da licença-paternidade, nos termos desta Lei, 

além dos 5 (cinco) dias estabelecidos no § 1o do art. 10 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

D – ACIDENTE DE TRABALHO (ART. 43, § 2º, LEI 8.213/91) E DEMAIS AFASTAMENTOS POR 

SAÚDE: 

Além dos custos de reposição do profissional afastado, a empresa custeia os primeiros 15 dias de 

ausência por incapacidade, segundo o § 2º, art. 43 da Lei 8.213/1991: 

Art. 43. [...] 

§ 2o Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por motivo 

de invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o salário. 

Art. 60. [...]    

§ 3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da 

atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado 

empregado o seu salário integral.          

4.2 REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE – INTRAJORNADA: 

A - INTERVALO PARA REPOUSO OU ALIMENTAÇÃO (ART. 71, CLT): 

Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, 

é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual 

será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em 

contrário, não poderá exceder de 2 (duas) horas. 

§ 1º - Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, obrigatório 

um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração ultrapassar 4 (quatro) 

horas. 

§ 2º - Os intervalos de descanso não serão computados na duração do trabalho. 

§ 3º O limite mínimo de uma hora para repouso ou refeição poderá ser reduzido 

por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quando ouvido o Serviço 

de Alimentação de Previdência Social, se verificar que o estabelecimento atende 

integralmente às exigências concernentes à organização dos refeitórios, e quando 

os respectivos empregados não estiverem sob regime de trabalho prorrogado a 

horas suplementares. 

§ 4o  A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, 

para repouso e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o 

pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período suprimido, com 

acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora 

normal de trabalho. 

(...) 

Art. 611-A.  A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm 

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre: 

(...) 



 

III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta minutos para 

jornadas superiores a seis horas;          

5 - INSUMOS DIVERSOS 

O fornecimento de uniformes e de equipamentos de proteção individual que visa à segurança do 

trabalhador na execução dos serviços caracteriza-se como meio para a execução do trabalho. Portanto, 

não tem natureza salarial. 

 

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

 
A – CUSTOS INDIRETOS 

São os custos envolvidos na execução contratual decorrentes dos gastos da contratada com sua 

estrutura administrativa, organizacional e gerenciamento de seus contratos, tais como as despesas 

relativas a:  

 funcionamento e manutenção da sede, tais como aluguel, água, luz, telefone, o Imposto Predial 

Territorial Urbano – IPTU, dentre outros; 

 pessoal administrativo; 

 material e equipamentos de escritório; 

 supervisão de serviços; 

 seguros.  

 

Os custos indiretos são calculados mediante incidência de um percentual sobre o somatório da 

remuneração, benefícios mensais e diários, insumos diversos, encargos sociais e trabalhistas. 

B – LUCRO 

É o ganho decorrente da exploração da atividade econômica. O lucro é calculado mediante 

incidência de um percentual sobre o faturamento. Para fins de legislação do imposto de renda o lucro 

pode ser real, presumido ou arbitrado.  

C – TRIBUTOS 

São os valores referentes ao recolhimento de impostos, e contribuições. Os tributos são 

calculados mediante incidência de um percentual sobre o faturamento. Tributos habitualmente 

integrantes da planilha de custos são PIS, COFINS e ISS.  

A Jurisprudência do TCU recomenda que não devem integrar os custos com IRPJ e CSLL. 

Acórdão 1.319/2010 – 2 ª Câmara, Acórdão 1.696/2010 – 2 ª Câmara, Acórdão 1.442/2010 – 2 ª Câmara, 

Acórdão 1.597/2010 – Plenário 

Regimes de Tributação: 

 Lucro real 

 Lucro presumido 

 Simples Nacional 



 

 

***IMPORTANTE: 

A publicação das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 define que, as empresas tributadas com base no lucro 

real estão sujeitas à incidência não-cumulativa, exceto: as instituições financeiras, as cooperativas de 

crédito, as pessoas jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos imobiliários e financeiros, 

as operadoras de planos de assistência à saúde, as empresas particulares que exploram serviços de 

vigilância e de transporte de valores de que trata a Lei nº 7.102/1983. 

Por exemplo: 

I) as empresas prestadoras de serviços de vigilância estão sujeitas à incidência cumulativa (PIS 0,65% e 

COFINS 3,00%). 

II) serviços de limpeza e conservação e outros tipos de prestação de serviços, as empresas podem se 

enquadrar no regime de incidência cumulativa ou a não-cumulativa. Pesquisas realizadas pela FIA 

encontraram, preponderantemente, a alíquota de 1,65% (PIS) e 7,60% (COFINS) nos contratos de 

prestação de serviços de limpeza e conservação analisados. 

 

ISS: 

O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) tem como fato gerador a prestação de serviços 

(Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003), ainda que esses não se constituam como atividade 

preponderante do prestador. A alíquota do ISS varia conforme o município de prestação do serviço, 

sendo a máxima de 5%. 

 

Simples Nacional (Lei Complementar 123/2006) 

Art. 18.  O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa 

e pequeno porte optante pelo Simples Nacional será determinado mediante 

aplicação das alíquotas efetivas, calculadas a 

partir das alíquotas nominais constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei 

Complementar, sobre a base de cálculo de que trata o 

§ 3o deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 3o. 

(...) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo 

IV desta Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples 

Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei 

Complementar, devendo ela ser recolhida segundo a legislação prevista para os 

demais contribuintes ou responsáveis: 
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